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DECISÃO 
 
  
 
  
 

1. A Fundação Baía Viva afirma que a última elevação desenfreada da maré “
provocou dano à Igreja de Nossa Senhora do Loreto e ao cais de pedra de seu entorno,
cobrindo integralmente o adro frontal da Igreja, inclusive adentrando quase 3m (três
metros) no interior do claustro”. Sustenta, ainda, que o IPHAN e o IPAC aprovaram a
intervenção mas não obteve ainda autorização pela SPU. Por fim, pleiteia a reforma e
elevação do cais de pedra no entorno da Igreja de Nossa Senhora do Loreto, em 40 cm
(quarenta centímetro), evitando que o avanço das marés cause danos estruturais na
referida igreja e se dispõe a dar início à elevação do muro em 40 (quarenta) centímetros.
 

 
 

Devidamente intimados para se manifestarem sobre o pedido da Fundação
Baía Viva, o MPF e MPE afirmam que não concordam com a imediata realização da
intervenção. Sustentam que “despeito do IPAC ter concluído favoravelmente pela
realização da intervenção de elevação do muro de proteção em 40(quarenta) centímetros,
por parte da Fundação Baía Viva, (..) entendem que a eventual Intervenção
protetiva/restaurativa deve ser promovida, preferencialmente, pelo proprietário do imóvel,
e não por terceiro ente privado, nos termos do Decreto-Lei n. 25/1937. Caso o proprietário
da coisa tombada não disponha de recursos para proceder às obras de conservação e
reparação, o mesmo deve levar o fato ao conhecimento do IPAC para que este execute
as intervenções às suas expensas, nos termos do art. 19 do mencionado decreto”.
Alegam, ainda, que “o IPAC precisa, primeiramente, esclarecer se a intervenção proposta
é de fato a melhor solução para a proteção do bem em análise, avaliando, através de
vistoria especializa dano local e sob a perspectiva da proteção do patrimônio histórico e
cultural, eventuais intervenções alternativas que não impliquem diminuição da visibilidade
da coisa tombada, bem como justificar os motivos pelos quais o próprio IPAC não seria
capaz de realizar a referida obra, na hipótese de impossibilidade de execução por parte
do seu proprietário”. Requerem, ainda, que a SPU seja intimada para informar sobre a
possibilidade de realização de obras na Igreja de Nossa Senhora do Loreto, capazes de
proteger o bem tombado da ação da maré.
 

 
 

2. Entendo que, diante dos documentos juntados pela Fundação Baía Viva, é
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necessário o deferimento do pedido.
 

Com efeito.
 

A igreja de Nossa Senhora do Loreto deve ser protegida contra o avanço da
maré e as fotos constantes dos autos demostram claramente que o mar está avançando.
 

O Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia – IPAC, responsável
pelo tombamento do bem, inclusive, foi favorável à intervenção emergencial e no seu
parecer afirmou, in verbis:
 

“O edifício em questão, para além do notável mérito arquitetônico individual, apresenta uma
posição de destaque na paisagem, principalmente observado a partir do mar. Sua massa
edificada em contraste ao entorno natural que o curcunda, o deixa em evidência no contexto
paisagístico, trazendo singularidade e potencializando seus valores artísticos.
 
É evidente que qualquer acréscimo de altura na contenção que o circunda traz algum
prejuízo à paisagem delicada na qual o bem, se insere. Porém, nos parece que a ação em
caráter emergencial visa evitar danos maiores do que aqueles que a intervenção em si
virá a causar. De todo modo, a pequena elevação proposta na mureta de contenção no
perímetro da igreja poderia ser desfeita sem prejuízo à preservação do bem, caso fossem
encontradas outras soluções futuras para impedimento da ação das marés sobre o edifício.”
 
 
 
Tenho, assim, que são desnecessários maiores esclarecimentos do IPAC e,

se a própria Fundação Baía Viva se dispõe a fazer essa intervenção, não há necessidade
de perquirir se o IPAC teria condição de realizá-la.
 

Também entendo que não é o caso de oficiar ao SPU sobre a possibilidade
de realização de obras na Igreja de Nossa Senhora do Loreto, pois esta evidente a
necessidade da intervenção e este, provocado pela Fundação Baia Viva, não se
manifestou.
 

Ademais, a reforma não é muito significativa e é plenamente reversível,
conforme o próprio IPAC esclareceu.
 

 
 

3. Diante do exposto, autorizo a reforma e elevação do cais de pedra no
entorno da Igreja de Nossa Senhora do Loreto, em 40 cm (quarenta centímetro),
devendo ser observado o memorial descritivo juntado pela Fundação Baia Viva (fls.07 do
ID302330438).
 

Ressalte-se que a aludida intervenção será por conta e risco da requerente,
que não terá direito à indenização da executora caso haja necessidade de ser demolida.
 

Intimem-se.
 

SALVADOR, 18 de setembro de 2020.
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Cláudia da Costa Tourinho Scarpa
 

      Juíza Federal da 4ª Vara
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